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EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N2  013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2  016/2023 
OBJETO: coNTRATAçAo DE SERVIOS PARA LocAcAo DE 1000 (MIL) HORAS DE TRATOR 
AGRICOLA. PARA 0 PROGRAMA DE ARAcAO DE TERRAS NAS COMUNIDADES RURAIS. JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUARIA DO MUNICIPIo DE PEDRA BRANCA/CE. 
TWO DE LIcITAçAo: MENOR PREO (POR LOTE). 
REGIME DE EXECUçAO: 0 regime de execucão (indireta) será por preco unitário, ou seja, os 
serviços serão executados de forma parcelada, de acordo corn as solicitaçöes e necessidades do 
contratante. 
LOCAL DO PREGAO: wwwbll.org.br  e/ou http://bllcompras.com  "Acesso Identificado no link - 
acesso publico" 

INIClO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
06 de Marco de 2023; 
A PARTIR DAS 08:30 HORAS (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
20 de Marco de 2023; 
Das 13:00h AS 13:30 HORAS (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREOS 
20 de Marco de 2023; 
HORA DE ABERTURA DA SESSAO DE DISPUTA DE PREOS 
As 14:00 HORAS (Horário de Brasul!a-DF). 

0(s) titular(es) da origem desta licitação torna(m) püblico, para conhecimento dos interessados, 
que o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n2  0607052022 
de 06 de juiho de 2022, juntados ao processo administrativo de que trata esta licitação, 
receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREOS e os 
DOCUMENTOS DE HABILITAçAo referentes a licitacão objeto deste instrumento, para a escoiha 
da proposta mais vantajosa, objetivando a contratacão do objeto desta licitacão, observadas as 
normas e condicoes do presente Edital e as disposicoes contidas na Lei n2  10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores, Lei 
Complernentar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alteraçoes posteriores. 

Nesta licitacao serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados, 
conforme abaixo: 
1. LIcITAcAo: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurfdica que participa desta licitacâo; 
3. HABILITAcAO: Veriflcação atualizada da situação jurIdica, qualificaçao técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de 

precos; 

4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurIdica vencedora da licitaçao, a qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 MunicIpio de PEDRA BRANCA que é signatário do instrumento contratual; 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrônlco: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P RE F E I T U R A B £ 

PEDRA 
BRAN CA 
A OM IN 1ST R ACAO 2021/2024 

.; -- 

C 

c'.ct 

6. CONTRATADA: Pessoa jurIdica a qual foi adjudicado o objeto desta licitaçao, e é signataria do 
contrato corn a Administracão Püblica; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de precos e da documentação de 
habilitação, abertura, conduçao dos procedirnentos relativos aos lances e a escoiha da proposta 
ou do lance de menor preço, adjudicacão, quando não houver recurso, elaboração da ata, 
conduçao dos trabaihos da equipe de apoio e recebimento de impugnacão ao edital e recursos 
contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mInimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira 
durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitacão, 
incumbido de definir o objeto da licitacao, elaborar seu termo de referência, orcamento e 
instrurnento convocatório, decidir sobre irnpugnacão ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de 
interposicão de recurso, homologar o resultado da Iicitaçao por meio eletrônico e promover a 
celebraçao do contrato; 
10. PMPB: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA; 
11. DOE : Diário Oficial do Estado; 
12. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçöes e Leilöes, entidade conveniada corn 
MunicIpio de PEDRA BRANCA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitacao tern por objeto a CONTRATAçAO DE SERVIOS PARA LocAcAo DE 
1000 (MIL) HORAS DE TRATOR AGRICOLA. PARA 0 PROGRAMA DE ARAcAO DE TERRAS 
MS COMUNIDADES RURAIS. JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUARIA DO 
J"IUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

1.2-Comp6em o presente instrurnento, os seguintes anexos: 
1-TERMO DE REFERENCIA; 
Il-MINUTA DE CONTRATO; 
Ill-MODELO DE DECLARAcAO DE CONHECIMENTO E OBEDIENCIAAS CLASULAS DO EDITAL; 
IV-MODELO DE DECLARAcAO DO MENOR - ARTIGO 72  INCISO XXXIII DA CF/88. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1-Poder5o participar desta Licitacão todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitacâo e que 
satisfacam todas as exigências, especificaçOes e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2-Poder5o participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentacao por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçOes e 
LeilOes. 
2.3- E vedada a participacão de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
2.4-Não poderá participar da Iicitacao a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissoluçao, liquidacão ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administracão püblica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo perlodo de suspensao no âmbito da adrninistraçâo municipal. 
2.5-0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta cu através de empresas associadas a 
Bolsa de Licitacöes do Brasil, ate no mlnimo urna hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
2.6- 0 cadastrarnento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado 
junto a Bolsa, poderes especIficos de sua representacão no pregão, conforme modelo fornecido 
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b) Declaracao de seu pleno conhecimento, de aceitacäo e de atendimento as exigências de 
habilitaçäo previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de LicitaçOes do Brasil, 
conforme anexo e 

c) Especificaçoes do produto objeto da licitaçao em conformidade corn edital, constando 
preco, marca e modelo e em caso de itens especIficos mediante solicitação do Pregoeiro no Icone 
ARQ inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser 
identificada" Decreto nQ 10.024/2019. 

o custo de operacionalizacão e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitacôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela 
utilizacao dos recursos de tecnologia da informacâo, em conformidade corn o regulamento 
operacional da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil, anexo 04. 

2.7 - microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçao 
constante no Anexo para fins de habilitacao, deverá, quando do cadastrarnento da proposta 
inicial de preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
3.1-0 certame será conduzido por Pregoeiro, corn o auxIlio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuiçOes: 
a) acompanhar os trabaihos da equipe de apoio; 
b) responder as questöes formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de precos; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
eJ desclassiflcar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor 
preco; 
g) verificar a habilitacao do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
kJ encaminhar o processo A autoridade superior para hornologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuracão de irregularidades visando a aplicacao de 
penalidades previstas na legislacao. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAcOES DA BOLSA DE LIcITAçOEs E LEILOES: 
4.1 - As pessoas jurIdicas ou firrnas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 2.6 "a' corn firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacöes do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de precos e praticar todos os demais atos e operacöes no site: 
wwwbll.org.br  e/ou http://bllcompras.com. 
4.2 -A participação do licitante no pregao eletrônico se dará por rneio de participacão direta ou 
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitacôes do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.3 - 0 acesso do operador ac pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiçao de 
senha privativa. 
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4.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualqu 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitaçöes do Brasil. 
4.5 - E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em 
qualquer transacão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitaçöes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.6 - 0 credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para 
realizacão das transacôes inerentes ao pregão eletrônico. 

pARTIcIpAcAo: 
4.7-A participacäo no Pregao, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitacao da senha 
pessoal e intransferIvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de precos, exciusivamente por meio do sisterna 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
4.8 - Caberá a licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico durante a sessão püblica 
do pregao, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.9 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacôes efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluIda a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçäo par eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel corn 
o objeto desta licitacao. 
4.11 - Não haverá itens para participacão exciusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.12 -Seri concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fIsica e para o microempreendedor individual - 
MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006. 
4.13- Não poderao participar desta licitação os interessados: 
4.13-A- proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislacao vigente; 
4.13-B- que não atendam as condiçOes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.13-C- estrangeiros que não tenham representacão legal no Brasil corn poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.13-D- que se enquadrem nas vedacoes previstas no artigo 92  da Lei n9  8.666, de 1993; 
4.13-E- que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolucão ou liquidacão; 
4.13-17- Organizaçöes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenario). 
4.14 - Qualquer düvida em relaçao ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil ou pelo e-mail contato@www.bll.org.br  e/ou wwwbllcompras.com. 

S. DA APREsENTAçAo DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
5.1 - Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema, concomitantemente corn 
as docurnentos de habilitacão exigidos no edital, proposta corn a descriçâo do objeto ofertado e o 
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preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão piiblica, quando, então, If y 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentacAo. 
5.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçao de 
habilitacao, ainda que baja alguma restricão de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do 
art. 43, §12  da LC n2  123, de 2006. 
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrônico durante a sessão 
püblica do Pregäo, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema cu de sua desconexão. 
5.5 - Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitaçao anteriormente inseridos no sistema; 
5.6 - Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçao dos procedimentos de negociacão e 
julgamento da proposta. 
5.7 - Os documentos que compöem a proposta e a habilitacao do licitante meihor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso püblico após o 
encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 - 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1- Valor unitário; 
6.1.2- Descrição detaihada do objeto, contendo as informacOes similares a especiflcacao do 
Termo de Referência; 
6.2 - Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecirnento dos serviços. 
6.4 - Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nao ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçao, sob 
alegaçao de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - 0 prazo de validade da proposta nao será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentacão. 
6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratacöes püblicas federais, quando participarem de licitaçöes püblicas; 
6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a flscalizacao do Tribunal de Contas da Uniào e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçao das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenacao dos agentes piiblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuIzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreco na 
execucão do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E FORMULAçAO DE 
LANCES. 
7.1 - A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessäo pi'iblica, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vIcios 
insanáveis ou nâo apresentem as especificaçöes técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1 - Também será desciassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 - A nao desclassificacao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1 -0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREço (POR LOTE). 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO' em que os licitantes apresentaräo lances pThlicos e sucessivos, corn lance final e 
fechado. 
7.10 - A etapa de lances da sessão piblica terá duracão inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o perIodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate dez por cento superiores 
àquela possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 
7.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condicoes definidas neste item, poderão os 
autores dos meihores lances, na ordem de classificacao, ate o máximo de três, oferecer urn lance 
final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
7.12 - Após o térrnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de 
três, na ordem de classificacao, possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o 
qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
7.13 - Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinIcio da 
etapa fechada, caso nenhurn licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 
exigências de habili6ç5o.- 

7.14. Não seräo aceitos doiS cm piais lances de mesrno valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pUblica, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante. 
7.16. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepçâo dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicacão do fato por Pregoeiro aos participantes, no sItio eletrônico 
utilizado para divulgacao. 
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7.18. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO (POR LOTE), conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens nao exciusivos para participacão de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificacao automática, 
junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
7.21. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo a comparacão corn os valores da prirneira colocada, se esta for 
empresa de rnaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC 0 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas corn a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
ültima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prirneira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.24. Caso a microernpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificaçao, para o exerciclo do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçao ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exciusivamente entre as propostas 
que fizerem jus as rnargens de preferência, conforme regulamento. 
7.27. A ordern de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivarnente, 
aos bens produzidos: 
7.28.1. no pals; 
7.28.2. por empresas brasileiras; 
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
7.28.4. por empresas que comprovern cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão piiblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacão em condicoes diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.30.1. A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.30.2. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao filtimo lance ofertado após a negociacão realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a confirmacão daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.31. Após a negociacão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preco em relação ao 
máximo estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo ünico do art. 72  e no § 9Q do art. 26 do Decreto n.9  10.024/2019. 
8.2. Será desciassificada a proposta ou 0 lance vencedor, apresentar preco final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco 
manifestarnente inexequIvel. 
8.2.1. Considera-se inexequIvel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitacao não 
tenha estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneraçäo. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indIcios que 
fundamentarn a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pi'iblica para a realizacão de 
diligencias, corn vistas ao sanearnento das propostas, a sessão püblica somente poderá ser 
reiniciada rnediante aviso prévio no sistema corn, no rnInimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
rneio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao 
aceitacão da proposta. 
8.6. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado por Pregoeiro por solicitacäo escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita por Pregoeiro. 
8.7. 0 licitante que nao apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e norrnas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicaçao da margem de preferência, sern prejuIzo das penalidades cabIveis. 
8.7.1. Nessa hipótese, bern como em caso de inabilitaçâo do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exarninará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiflcação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.10. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de negociar a obtencao de melhor 
preco, vedada a negociação em condiçoes diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2. A negociacao será realizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
dernais licitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá 
nova veriflcaçao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nLI 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

Prefeitura Municipal do Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001.04 - Fone: (86) 3512-2437 - Sitlo eletrénico: www.nedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim do Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



ADMNSTFACAO2O2 1 / 2 O4 \). CP.L 

8.12. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitção 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9.0- DA HABILITAcAo DOS INTERESSADOS 
9.1-Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente 
licitaçao mediante a apresentacão dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pela Comissão Permanente de Licitação quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade. 

9.2-Habilitação JurIdica: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde 
tern sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Cornercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de 
documentos de eleiçao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacao no registro da 
Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser 
apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alteraçôes 
posteriores, também, essas seräo exigidas. 

c) INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercIcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas do Estado onde opera corn averbaçao no 
Cartório onde tern sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionarnento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente. 

f) Cópia de documento oficial corn foto de identificação de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônirna pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identificacão corn foto de seus administradores, membros de conseiho 
de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomeararn. 

9.3-REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
9.3.1-Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas - CNPJ do Ministério da 
Fazenda; 
9.3.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a DIvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.3.3-Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 
9.3.4-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabaiho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos termos do TItulo VI-A 
da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de rnaio de 

1943; 
9.3.5-Prova de inscricäo no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domiculio 
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ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 
9.3.6-Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual/Municipal do domicIlio ou sede do licitante; 
9.3.6.1-Casa a licitante seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condiçao mediante a apresentação de declaraçâo emitida pela 
correspondente Fazenda de seu domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.3.7-Quando se tratar da subcontratacao prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 
2006, a licitante meihor classificada deverá, tarnbém, apresentar a docurnentação de 
regularidade fiscal e trabaihista das rnicroempresas e/ou ernpresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execucão do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4, §19  do Decreto n2  8.538, de 2015. 

9.4-QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justica Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstracoes contábeis do ültimo exercicio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, acompanhado de dre, corn termo de abertura e encerrarnento, 
devidamente registrado, que cornprove a boa situacão financeira da empresa, vedada a sua 
substituicao por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por Indices oflciais 
quando encerrados ha mais de 03 (tres) meses da data de apresentacão da proposta, 
devidarnente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovacão da boa situacão financeira da empresa será constatada mediante obtencao 
de Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que 
ou igual a urn (2:1) resultantes da aplicacao das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante -i-Passivo näo Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
b.2) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentacão do 
Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do ültirno exercIcio social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 1 da Lei Complernentar n2  
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracão Anual do Simples Nacional - 
Microernpreendedor Individual). 

9.5-QUALIFICAcAO TECNICA: 
a) Cornprovacão de aptidão para execucão do objeto, compatIvel ern caracteristicas, quantidades 
e prazos corn o objeto da licitacao, através de atestado(s) de desempenho anterior fornecido(s) 
por pessoa(s) jurfdica(s) de direito püblico ou privado. 
a.1) Os atestados ou certidôes deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 
serviços e deverão conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funcäo do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que 
vier(ern) a assinar 0(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execucâo do 
objeto atestado; 
4. Descriçäo detaihada do objeto atestado, contendo dados que permitam a afericäo de sua 
similaridade corn o objeto licitado, quantidades e prazos; 
5. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

a.2) Caso os atestados nao contenharn qualquer das inforrnaçöes mInimas requeridas, estes 
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poderäo estar acompanhados de documentos que contenham as informacoes que possam 
satisfazer a exigência, como cópia dos contratos firmados corn os proprietários dos serviços 
atestados ou documento equivalente (carta-contrato, nota de ernpenho de despesa, autorização 
de fornecimento, ordem de servicos, notas fiscais ou ainda outro capaz de permitir a aferição de 
sua similaridade corn o objeto licitado). E facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas 
confidenciais, exceto identificacão das partes, objeto contratado e data de emissão e vigência. 
a.3) Caso não constern informaçöes de contato no corpo do atestado, os nümeros de telefones e 
e-mails deverão ser fornecidos em documentos a parte, a firn de que o MunicIpio possa contatar 
as entidades atestantes. 
a.4) Na hipótese de empresas que prestaram servicos sob a forma de subcontratacão, os 
atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
a.5) Para a comprovacão exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidöes e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
a.6) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório 
deles atenda totalmente cada urn dos requisitos exigidos. 
a.7) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os servicos 
comprovados na proporcao da participacäo da licitante na composicao do consórcio. 

9.6-Todos os licitantes deverão apresentar, ainda: 

9.6.1-Declaracão de que nao utiliza de mao de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condicâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da 
Lei 9.854, 1999, conformemodelo em anexo. 
9.6.2-Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar corn a administração 
püblica, conforme modelo em anexo. 
9.7-Os documentos para habilitação poderao ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicacao em órgão da imprensa oficial. 
9.8-Não serão aceitos documentos corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.8.1-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, forern emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.8.2-Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de nümeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do 
recolhimento dessas contribuicâes. 
9.9-A existência de restrição relativarnente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.10-Constatado o atendimento as exigências de habilitaçao fixadas no Edital, o licitante estará 
habilitado para a fase de classiflcação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em lIngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a filtima folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, nümero da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideracão no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sancão a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificacöes do objeto contidas na proposta, tais corno marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergencia entre os preços unitários e o preco global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerao estes ültirnos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
urn resultado, sob pena de desclassificacäo. 
103. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que nao corresponda as especificaçöes ali contidas cm que estabeleca vInculo 
A proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descricão do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponIveis na Internet, após a homologacâo. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mInimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençäo de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e por quals 
motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quern se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivacâo da intencão de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condicoes de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestacao motivada do licitante quanto a intencão de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente ter-A, a partir de entäo, o prazo de três dias para 
apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
12.1. A sessão püblica poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que ]eve a anulaçao de atos anteriores a 
realização da sessao püblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, 
situação em que seräo repetirlos Os atos anulados e Os que de1e dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preco rnelhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nao 
comprovar a regularizacao fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedirnentos imediatarnente posteriores ao 
encerrarnento da etapa de lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessäo 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
sImile, de acordo corn a fase do procedimento licitatório. 
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13. DAADJUDICAcAo E HoMOLoGAçAO 
13.1-A adjudicacão desta licitacao em favor do licitante, cuja proposta de precos ou lance, se 
houver, seja classificado em prirneiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da 
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposicão de recurso, da autoridade superior 
competente do órgao de origem desta licitaçao, que também prornoverá a hornologacao. 
13.2-No caso de interposicão de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade 
superior competente do órgão de origem desta licitaçao, decidido o recurso, este homologará o 
julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 
13.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitacao se reserva ao direito 
de nao hornologar ou revogar o presente processo, por razöes de interesse püblico decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentacao por escrito. 
13.4 - 0 objeto sornente será adjudicado após emissão de relatório de conformidade 
devidarnente aprovado pela Autoridade Competente, de que trata a vistoria técnica prevista no 
termo de referência. 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologacão da licitacão, em sendo realizada a contratacão, será firmado Termo 
de Contrato ou ernitido instrumento equivalente. 
14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocacão, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacão), sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuIzo das sancôes previstas neste Edital. 
14.2.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perIodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administracao. 
14.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relacão de negócios au 
estabelecida as disposicoes da Lei n2  8.666, de 1993; 
14.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsöes contidas no edital e seus anexos; 
14.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nQ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 
14.5. 0 contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada na forma da lei. 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitacão não comprovar as condicoes de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuIzo da 
aplicacão das sançães das demais cominacöes legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificacão, para, após a comprovacão dos requisitos 
para habilitacao, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociacão, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15- DA ornuGAcAo E EXECUCAO DO SERVIO 
15.1- Arcar corn todas as despesas inerentes a realizaçâo dos servicos, this como: manutencao 
preventiva e corretiva, inclusive corn reposição de pecas, seguros, taxas, impostos e outros 
encargos que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, ser-do inteiramente de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
15.2- Comunicar previamente a CONTRATANTE, caso haja substituição de velculo durante a 
execução do contrato, apresentando também a documentacão pertinente aos rnesrnos; 
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15.3- Utilizar veIculos adequados e em conformidade corn o art. 105 do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; 
15.5- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a 
União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestacão dos servicos. 
15.6- A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-estabelecida. 

15.7- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERVIO pela adrninistracao, no local definido pela CONTRATANTE, 
observando rigorosamente as especificacöes contidas no Termo de Referência, nos anexos, no 
contrato e disposicoes constantes de sua proposta. 

16- DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE  E REEQUIL!BRIO. 
16.1- PREcOs: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os 
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
direitos autorais, deslocarnentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsIveis que 
possarn incidir sobre a execucão do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margern de lucro. 
16.2- PAGAMENTO: 0 pagamento será realizado a CONTRATADA, quando regularmente 
solicitadas os serviços pelo MUNICfPIO, segundo as autorizacöes de servicos expedidas, de 
conformidade corn as notas fiscais devidamente atestadas pelos Gestores das despesas, 
acompanhadas das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a 
condiçoes da proposta e os precos. 
16.3- Por ocasião da execução dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do 
MunicIpio de Pedra Branca - SECRETARIA DE COMPETENCIA. 
16.4- 0 MUNICIPIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pela CONTRATADA, após o encaminhamento da documentação, observadas 
as disposiçöes editalIcias. 
16.5- Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a 
CONTRATADA, para as necessárias correçöes, corn as informacoes que motivaram sua rejeicão, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentacao. 
16.6- Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidöes apresentadas, 
para verificacão de todas as condicoes de regularidade fiscal. 
16.7- Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda püblica, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
MUNICIPIO, sendo-Ihe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias üteis, sob 
pena de aplicacao das penalidades cabIveis. 
16.8- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigaçoes, 
nem irnplicará aceitacão definitiva do serviço. 
16.9- Na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisIveis, ou previsIveis, porérn de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderé, mediante procedirnento administrativo onde reste dernonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de servicos, ser restabelecida a relacao que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da Administração para a 
justa remuneração dos serviços, objetivando a manutencao do equilIbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.9  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referenda, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALIzAçAo 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizacao estão previstos no 
Termo de Referenda. 
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19. DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. As definiçöes de sançöes administrativas são as estabelecidas no Termo de Referenda, 
anexo a este Edital. 

21. DA IMpuGNAcAo AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 03 (tres) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessão püblica, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnacão deverá ser realizada por forma eletrônica através do portal da BLL (local 
de realização do pregão eletrônico). 
21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, ate 02 (dois) dias üteis anteriores a data designada para abertura da 
sessão pñblica, exciusivamente por melo eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnaçöes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.1. A concessäo de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser 
motivada por Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administracao. 

22. DAS DlsposlcOEs GERAIS 
22.1. Da sessão püblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçao do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia 6ti1 subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicacão em contrário. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica observarão o 
horário de Brasilia - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitacão, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-ihes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologacao do resultado desta licitaçâo no implicará direito a contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitacao serão sempre interpretadas em favor da 
ampliacão da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da 
Administração, o prindIpio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacão. 
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22.7. Os licitantes assumem todos as custos de preparacão e apresentação de suas propostas e 
a Administracão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da conduçao ou do resultado do processo llcitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inIcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais nao importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia 
e do interesse páblico. 
22.10. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas 
que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereco eletrônico wwwbll.org.br  e/ou 
wwwbllcompras.com, nos dias üteis, mesmo endereco e perlodo no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23. DA SUBCONTRATAcAo 
23.1 As regras acerca da subcontratacão são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

24-DA FONTE DE RECURSOS 
24.1 - A fonte dos recursos e as rubricas orcamentárias estão estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

25-DO FORO 
25.1-Pica eleito o foro da Comarca de PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

I 

f

0. SECR Ø RIA DE AGRICULTURA 
REG ALDO SOUSA DA CRUZ 

Titular de origem da licitação 

EDRA BRANCA-CE, 02 de Marco de 2023 
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TERMO DE REFERENCIJ\ 

OBJETO: cONTRATAcAO DE SERVIOS PARA LocAçAo DE 1000 (MIL) HORAS DE TRATOR 
AGRICOLA, PARA 0 PROGRAMA DE ARAçAO DE TERRAS NAS COMUNIDADES RURAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA B PECUARIA DO MUNICf PlO DE PEDRA BRANCA/CE. 
ORGAOS RESPONSAVEIS: SECRETARIA DE AGRICULTURA 

1.0 - APRESENTAçAO, DlsposlcOEs GERMS E CONDIcOES 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de contratação do 
objeto do presente termo, que suprirá as demandas das atividades e açôes desenvolvidos no âmbito 
dos órgaos demandantes, estabelecendo normas especIficas para execução do contrato. 

1.2 DlsposlçOEs GERMS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação São os seguintes: 

a) CONTRATANTE: MunicIpio de Pedra Branca, através do respectivo órgão 
dernandante; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto desta licitação, após a assinatura do contrato; 

c) FISCALIZAçAO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços. 

1.3 coNDIçOEs 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 Na execucão do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante declaraçao, urn preposto, 
aceito pela FISCALIZAçAO, para, durante o perIodo de vigência do contrato, representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o norne completo, 
nümero do CPF e do documento de identidade, alérn dos dados relacionados a sua qualificação 
profissional. 

1.3.1.2 0 preposto deverá se apresentar a respectiva unidade fiscalizadora em ate 5 (cinco) dias üteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente corn os servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bern como para tratar dos demais assuntos pertinentes a execução 
do contrato relativos a sua competência. 

1.3.1.3 0 preposto deverá estar apto a esciarecer as questôes relacionadas ao fornecimento dos bens. 
1.3.1.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto a necessidade de acatar as orientaçães da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 

2.0 - DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 DA CONTRATACAO 
2.1.1 0 programa de araçao de terra contribuirá para o meihorarnento das estruturas do solo, 
desenvolvimento e aumentando a producao de grãos das culturas anuais e plantas forrageiras, 
garantindo a soberania alimentar das famIlias, subsidiando reservas estratégicas de alimentos para 
os animais, fortalecendo as diversas cadeias produtivas, aumentando a producao e gerando mais 
renda para os beneficiários. 

2.1.2 A contratação pretendida, atenderá o princIpio da Eficiência, da legalidade como tambérn da 
finalidade Püblica. 

1 
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2.2 DA APTIDAO TECNICA DOS INTERESSADOS 
2.2.1 A adoção de critérios objetivos para aferição da aptidao técnica dos licitantes, se mostra 
necessária ante a natureza e o vulto da contratacão para atender as necessidades de diversos órgãos 
que compOem a Administração Municipal, a que, indiscutivelmente, requererá das futuras 
contratadas urn certo grau de experiência operacional e logIstica para executar o objeto a contento da 
Administracäo, evitando intercorrências desagradáveis como sua inexecução parcial ou total, 
ocasionando prejuIzo as acôes e serviços püblicos que dependern em maior ou menor grau dos 
serviços a serem licitados. 

2.2.2 Para a plena satisfaçao do objeto, atingindo assirn os resultados pretendidos pela 
Administracäo, deverá ser verificada a experiência das licitantes, que deverão comprovar, enquanto 
organizaçäo empresarial, sua aptidão para a execução do objeto, compatIvel em caracterIsticas, 
quantidades e prazos corn a objeto da licitação. 

2.3 DA QUALIFICAçAO ECONOMICO FINANCEIRA DAS INTERESSADAS 
2.3.1 Em razão do vultuoso valor estimado da contratação, as interessadas deverão apresentar as 
provas de capacidade econômicas previstas no art. 31, inc. I e II, e §§ 1, 2, 32  e 59  da Lei 8.666/93. 
2.3.2 Deverá apresentar cornprovacão de boa situação financeira da empresa, conforme Indices 
destacados na qualificacao econômico-financeira neste termo. 
2.3.3 As participes deverão apresentar balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do filtimo 
exercIcio social, constituIdo minimamente de demonstração do resultado do exercicio, uma vez 
que corn essa demonstração, e possIvel ter uma visão sintetizada e estruturada dos principais 
indicadores financeiros do negócio, entendendo de maneira transparente as resultados, se houve 
lucro ou prejuIzo e a razão. 
2.3.4 Por derradeiro, reitera-se que em função de vultuosa contratação, as participes deverão, ainda, 
apresentar prova de capital minimo ou o valor do patrirnônio liquido mInimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratacão, devendo a comprovacão ser feita relativamente a data da 
apresentacão da proposta. 

2.4 DA MODALIDADE DE LICITAcAO, DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE 
EXECUçAO 
2.5.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGAO, tendo em vista que a objeto pretendido atende a 
hipótese de bern comum previsto no parágrafo ünico do art. 12  da Lei 10.520/2002, na sua forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREO (GLOBAL) por lote, corn modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, corn regime de execuçâo indireta de empreitada por preco unitário. 

3.0 - OBJETO: 0 objeto do presente termo versa sobre CONTRATAcAO DE SERVIOS PARA 
LoCAcAo DE 1000 (MIL) HORAS DE TRATOR AGRf COLA. PARA 0 PROGRAMA DE ARAcAo DE 
TERRAS NAS COMUNIDADES RURAIS. JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUARIA DO 
MUNICf PlO DE PEDRA BRANCA/C. 

 

 

 

 

 

3.1 EsPEcIFIcAcOEs, ORçAMENTO: 

3.1.1 DAS EsPEcIFIcAçOEs, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informaçães referentes as especificacöes, quantitativos, prazos e condiçöes de execução, 
foram levantados em fase preliminar a fase interna da licitaçao pelo(s) setor(es) dernandante(s) do 
Governo Municipal, onde, identificaram, justificaram e descreveram a necessidade da aquisicäo em 
anteprojeto. 
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3.1.2 DA VISTORIA PREVIA PARA VALIDAcAO DA PROPOSTA VENCEDORA 
3.1.2.1 - Os veIculos apresentados deverão ser compatIveis corn os propostos, em consonância corn o 
presente termo de referência; 

3.1.3 ESPECIFICIDADES DOS SERVIOS 
3.1.3.1 As quantidades e os empenhos serão solicitados de acordo corn a demanda; 
3.1.3.2 Os serviços deverão possuir as especificaçôes mInimas exigidas. 
3.1.3.3 Caso o serviço nao esteja de acordo corn as especificaçôes, a CONTRATADA deverá 

apresentar carta de compromisso onde se responsabiliza pela adequaçao do serviço no prazo 
de ate 48h (quarenta e oito horas). 

3.1.3.4 0 serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 1 (dia) dia ütil a partir da data da 
ordem de servico, nas quantidades definidas pela CONTRATANTE; 

3.1.3.5 A CONTRATADA disponibilizará os vefculos para vistoria em ate 05 (cinco) dias contados a 
partir da convocação formal e, em igual nümero de dias para início dos servicos, objeto desta 
licitaçao, após a emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

3.1.3.6 As máquinas disponibilizadas para locacão deverão atender as especificaçoes contidas no 
projeto básico, em perfeitas condiçöes de utilizaçao, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento e segurança. 

3.1.3.7 Os bens deverão corresponder as especificacoes contidas neste documento. 
3.1.3.8 Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de 
radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuicao, filtros de óleo, 
combustIvel e ar, amortecedores, itens de susperisão no geral, e outros necessários ao 
perfeito funcionamento dos bens. 

3.1.3.9 A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 4h (quatro horas), os bens que 
estejam indisponIveis, sejam em razão de sinistros, revisão, reparos mecânicos, ma 
conservacão ou más condiçães de segurança. 

3.1.3.10As substituiçöes deverão ocorrer nas dependências do órgão contratante, podendo, em 
situaçöes excepcionais, mediante autorizaçao expressa do gestor do contrato, ocorrer nas 
dependências da CONTRATADA. 

3.1.3.11145o havendo substituição do veIculo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica 
resguardado ao órgão contratante o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, 
a locacão considerada como não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a 
CONTRATADA estará sujeita as sançöes previstas no contrato. 

3.1.3.12A CONTRATADA deverá efetuar o pagarnento das multas decorrentes de infracöes de trânsito 
cometidas na conducao dos veIculos locados. 

3.1.3.13Antes de realizar o pagamento,1 
 a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação. 
3.1.3.14Ao órgão CONTRATANTE não caberá qualquer onus pela rejeicão de serviços ou 

fornecimentos considerados inadequados pelo gestor. 
3.1.3.150 vencedor do certame deverá procurar encarregado da vistoria, após declaração do 

resultado do certame, para submeter o(s) seu(s) velculo(s) a vistoria. 
3.1.3.16 Servidor designado pela Administracão realizará as vistorias dos veIculos; 
3.1.3.17 Para ocorrência da vistoria, 0(a) proponente ou o seu representante legal deverá ser 

identificado e apresentar: a docurnentacão relativa ao veIculo: 
3.1.4 DOS VEICULOS: 
3.1.4.10 equipamento trator de roda corn grade e os condutores a serem utilizados na prestaçao do 
serviços deverão obedecer as disposiçOes do COdigo de Trânsito Brasileiro bern assim as eventuais 

legislaçöes complementares no ãmbito estadual ou municipal, de acordo corn a LEGISLAQAO PARA 
OPERAR MAQUINAS PESADAS. 
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3.1.6 DAS NORMAS GERAIS DE CONDUTA E DE EXECUcAO DOS SERVJOS 
3.1.6.1 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a 

seguir relacionadas, e ainda as atribuiçöes especIficas do servico contratado, conforme 
consta das especificaçöes técnicas deste anexo: 
a) Cumprir as normas de segurança para acesso as dependências da contratante; 
b) Comunicar a autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
c) Observar normas de comportamento profissional; 
d) Cumprir as normas internas do órgão; 
e) Entrar em areas reservadas somente em caso de ernergência ou quando devidamente 
autorizado; 
f) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em 
casos ernergenciais; 
g) Levar ao conhecimento do preposto, imediatarnente, qualquer informaçao 
considerada importante; 
h) Evitar confrontos corn servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 
contratante; 
i) Tratar a todos corn urbanidade; 

j) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de 
serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização; 
k) Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob sua responsabilidade, 
mantendo a higiene, a organizacão e a aparência do local de trabalho, solicitando a 
devida manutenção, quando necessário; 

3.1.7 DAS ATRIBUIcOES ESPECIFICAS DO SERVIO 
3.1.7.1 São atribuicoes da CONTRATADA: 

a) Realizar os serviços objeto desta contratacao, nos prazos fixados, contados do 
recebimento da Ordern de Serviço; 
b) Acatar as orientacôes da FISCALIZAcAO do contrato, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esciarecirnentos solicitados e atendendo as 
reclamaçöes formuladas; 
C) Prestar esclarecimento a contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, quando solicitado; 
d) Responder por danos/desaparecimento causados ao patrimônio da contratante, aos 
seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligencia ou imprudência de seus 
empregados ou prepostos; 
e) Substituir irnediatamente, corn a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer 
empregado considerado inconveniente a ordern ou as normas disciplinares da 
CONTRATANTE, ou no caso de afastamento, falta, impedimento legal ou férias, de 
maneira que o andamento e a boa execução dos serviços não sejam prejudicados; 
f) Observar a legislaçao aplicável ao serviço, inclusive no que se refere as normas de 
Segurança e Medicina do Ttabalho e de sustentabilidade; 
g) Comunicar a FISCALIZAçAO da CONTRATANTE, no prazo de vinte e quatro horas, os 
motivos de ordern técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos; 
h) Comunicar a FISCALIZAçAO da CONTRATANTE ou ao servidor designado, qualquer 
anorrnalidade de caráter urgente e prestar os esciarecimentos julgados necessários. 
i) Entregar a FISALIZAçAO docurnento demonstrando a disposição adequada dos 
resfduos provenientes do processo de rnanutencao. 
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3.1.8 DO LOCAL DE PRESTAcA0 DE SERVIOS 
3.1.8.1 Os serviços serão prestados conforme inforrnacOes especificadas na ordern de servicos 

emitida pela contratante. 

3.1.9 DA EXECUcAO E DO RECEBIMENTO 

3.1.9.1 Quanto a execução: 

3.1.9.1.1 Os serviços serão iniciados no prazo de 01 (urn) dia ütil a partir da ordem de serviços. 

3.1.9.1.2 No caso de impossibilidade de cumprimento dos prazos acima deverá ser apresentada 
justificativa por escrito ao gestor do contrato, que decidirá como agir, podendo ser esta 
comunicação através de e-mail. 

3.1.10 Quanto ao recebimento: 

3.1.10.1 PROVISORIAMENTE, o recebimento acontecerá de forma parcial a cada recebimento de 
Solicitaçao de Serviço executada e aprovação das Notas fiscais pelo gestor do contrato. 

3.1.10.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificaçao 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condicaes 
estabelecidas foram atendidas, e, consequente aceitacão das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeicão no caso de desconformidade. 

3.1.11 A atestação de conformidade dos serviços prestados será realizada pela FISCALIZAcAO. Caso 
estes sejam rejeitados, a CONTRATADA deverá refazê-los, imediatamente. 

3.1.12 Assirn, a aceitabilidade do objeto se subordina ao atendimento tácito deste termo, ou seja, os 
produtos/servicos entregues/fornecidos deverão estar em conforrnidade corn as 
especificaçoes e condicöes constantes neste Termo de Referência e corn as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao prestador o cumprimento das condiçöes 
estipuladas no instrumento convocatório, na sua proposta e no contrato, no mornento da 
formalizacao da entrega, inclusive quanto ao preco. 

3.1.13. DA SUBCONTRATAçAO 
3.1.13.1. E vedada a subcontratacao da frota de velculos a serem utilizados acima de 80% (oitenta 
por cento) dos velculos necessários durante toda a execução do contrato. 
3.1.13.2. A subcontratacão depende de autorizacäo prévia da Contratante, a quern incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificacao tédnica, além da regularidade fiscal e 
trabaihista, necessários a execução do objeto. 
3.1.13.3. A autorização para subcontratacão é ato discricionário da Administracao, no contratado, 
produzir direito para si, sob pena de rescisäo contratual e aplicacao das sançöes previstas no Terrno 
de Referência. 
3.1.13.4. Em qualquer hipótese de subcontratacão, permanece a responsabiidade integral do 
CONTRATADO pela perfeita execuçäo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisäo e coordenação 
das atividades do subcontratado, bern como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigacöes contratuals correspondentes ao objeto da subcontrataçao. 
3.1.13.5. Em caso de subcontratação deverá ser dado preferência as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para cumprimento da LC n.9  123/2006. 

3.1.14 DO REFERENCIAL DE PREOS E ORAMENTO BASICO 

3.1.14.1 De posse das pautas corn as especificaçöes e quantitativos, os órgãos requisitantes 
procederam a obtencao do referencial de precos, encarninhando-as a Comissão de Compras (Setor de 
Compras) da Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa rnercadológica e cornposição do 
orçarnento básico. Neste método foram considerados os preços praticados no mercado, o valor 
estimado para a execução dos serviços foi apurado pela media dos valores obtidos na pesquisa 
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5.0 DA DOTAçAO 0RcAMENTAR1A 
5.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(s) 
orgao(s)/entidade(s) dernandantes, consignados no Orcamento deste rnunicIpio, nas seguintes 
rubricas orçamentárias: 

Secretaria de Agricultura e Pecuária: 04.01.20.122.0037.2.013Elemento de Despesa 33.90.30.00. 
Fonte de Recurso: 1.500.0000.00 
FONTE DO RECURSO: PROPRIO 
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mercadológica, junto as empresas desse nicho de mercado e de valores obtidos em licitaçöes püblicos 
no âmbito do Estado do Ceará. 

3.1.14.2 0 presente objeto tern orcamento básico estimado em sua totalidade em R$ 170.580.00 
(Cento e Setenta MR. Quinhentos e Oltenta Reals). 

4.0 DO OBJETO DA DISPUTA 

4.10 Objeto da licitacão será disputado conforme plaiiilha abaixo: 

6.0- DA EXECUcAO E FISCALIzAcAo 
6.1 - 0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo corn as 
especificaçöes do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecirnento será objeto de acornpanharnento, fiscalizaçâo e avaliação por 
intermédio do órgäo contratante. 
6.3- A fiscalizaçao de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pelo licitante, sern qualquer onus para o órgao contratante. 

7.0-PREco, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREcos: Os precos ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e dernais despesas previsIveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos 
licitados, inclusive a margern de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagarnento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretarnente 
pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagarnento a empresa contratada deverá manter as mesrnas condicoes de 
habilitacao, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidöes de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a Iiquidação da 
despesa, o pagamento será sustado té que a Contratada providencie as rnedidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qua squer onus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do rnontante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizaçöes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. 
7.3 - REAJUSTE: 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M, da Fundação 
Getülio Vargas - FGV. 
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LOTE ITEM Vir Médlo Vir Médlo 
ESPECIF1CAcAO QUANT. UNID Unitárlo Total 
L0CAçAO DE 1000 HORAS DE TRATOR 
AGRfCULA 4X4, EQUIPADO COM ARADOR, 

1 1 corn Operador, combustIvel e manutenção 1000 Hora 170,58 170.580,00 

por conta da contratada. 
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7.4 - REEQUILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis,  ou 
previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea 
econôrnica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste dernonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administraçao para a justa 
rernuneracão do fornecirnento, objetivando a manutençäo do equilIbrio econôrnico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

8 DA HABILITAçAo DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAcAO JURfDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde 
tern sede a rnatriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidarnente registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de 
docurnentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacao no registro da 
Junta onde tern sede a rnatriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser 
apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteraçöes posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acornpanhada de prova da diretoria em 
exercIcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas do Estado onde opera corn averbaçao no 
Cartório onde tern sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microernpreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AIJTORIZAcAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionarnento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTOR1ZAçAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente. 

f) Cópia autenticada de documento oficial corn foto de identificaçao de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada 
a cópia de documento oficial de identificação corn foto de seus administradores, rnernbros de 
conseiho de administração e da diretoria acornpanhadas dos atos que os nomeararn. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRA13ALH1STA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (PlC) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao dornicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e cornpatIvel corn o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DIvida Ativa da União (inclusive 
contribuiçOes sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicIlio ou sede; 

e) Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicIlio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentacao do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débifos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentacão de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, em conformidade corn o 
disposto na CLT corn as alteracoes da Lei N2. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 
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h) Havendo alguma restrição na comprovacão da regularidade fiscal e trabaihista, aos licitantes 
enquadrados corno microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perIodo, a critério do Pregoeiro, 
para a regularizaçao da docurnentação e emissão de eventuais certidôes negativas ou 
positivas corn efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaracao; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçao 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que esta 
apresente algurna restrição; 

j) A não regularizaçao da documentacão, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preco, sem prejuIzo das sancôes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordern de classificaçao, para a 
assinatura da respectiva ata, ou a revogacâo da licitacao; 

8.3-QUALIFICAçAO TECNICA: 
a) Cornprovação de aptidão para execução do objeto, compatIvel em caracterIsticas, quantidades e 
prazos corn o objeto da licitacão, através de atestado(s) de desernpenho anterior fornecido(s) por 
pessoa(s) jurIdica(s) de direito püblico ou privado. 
a.1) Os atestados ou certidöes deverãoser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços e 
deverão conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funcão do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a 
assinar 0(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execucAo do 
objeto atestado; 
4. Descricão detaihada do objeto atestado, contendo dados que permitarn a aferiçäo de sua 
sirnilaridade corn o objeto licitado, quantidades e prazos; 
S. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

a.2) Caso os atestados nao contenham qualquer das informacoes rnInimas requeridas, estes poderão 
estar acompanhados de docurnentos que contenham as informaçoes que possam satisfazer a 
exigência, corno cópia dos contratos firmados corn os proprietários dos serviços atestados ou 
docurnento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizacão de fornecirnento, 
ordem de servicos, notas fiscais ou ainda outro capaz de permitir a aferiçäo de sua similaridade corn 
o objeto licitado). E facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas confidenciais, exceto 
identificaçao das partes, objeto contratado e data de emissão e vigência. 
a.3) Caso não constem informaçöes de contato no corpo do atestado, os mimeros de telefones e e-
mails deverão ser fornecidos em docurnentos a parte, a fim de que a MunicIpio possa contatar as 
entidades atestantes. 
a.4) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontrataçäo, os atestados 
emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
a.5) Para a comprovacão exigida, os licitantes deverão apresentar sornente certidöes e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros docurnentos supérfiuos ou desnecessários. 
a.6) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório 
deles atenda totalmente cada urn dos requisitos exigidos. 
a.7) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados na 
proporcão da participacâo da licitante qa cornposição do consórcio. 

8.4-QuALIFIcAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidâo negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justica 
Ordinária; 
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b) Balanco Patrimonial e demonstraçöes contábeis do ültimo exercIcio social, ja exigIveis e 
apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, que 
comprove a boa situacão financeira da empresa, vedada a sua substituicao por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 
(três) meses da data de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC. 
b.1) A comprovaçao da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtençao de 
Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou 
igual a urn (;!1) resultantes da aplicação das formulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
b.2) 0 Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentacao do Balanço 
Patrimonial e demonstraçôes contabeis do ültimo exercIcio social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2 do Código Civil e artigo 18-A, § 1 da Lei Complementar n9  123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Micro empreendedor Individual). 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO: 
8.5.1. Declaraçao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçao Federal, näo 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2. Declaracao expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme rnodelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaracao, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme rnodelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

9.DA ADJUDICAcAO, HoMoLoGAçAo 
9.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorrer interposicao de 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologacao dar-se-á pela autoridade competente. 

10. DAATA DE REGISTRO DE PREços 
10.1 Não se aplica. I  

11.0 - DAS - OBRIGAçOES 
- Cabe a CONTRATANTE: 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condiçöes necessárias ao 
pleno curnprimento das obrigaçöes decorrentes do Terrno Contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/93 e suas alteracoes posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern como o pagarnento das taxas e 
impostos, ernpregados e demais despesas necessárias ao born andarnento dos serviços; 
11.3-Comunicar a CONTRATADA toda p qualquer ocorrência relacionada corn a execucâo do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos a CNTRATADA a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Cornpetente. 

12.0 - oBR1GAcOES DA CONTRATADA 
- Cabe a CONTRATADA 
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12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçôes e prazos estabelecidos no 
Edital, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
1.2-Manter durante toda a execucão do objeto contratual, em compatibilidade corn as obrigacoes 
assurnidas, todas as condicOes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitacoes; 
1.3-Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execução do objeto contratual; 
1.4-Facilitar a ação da FISCALIZAcAO na inspeção dos serviços, prestando, prontarnente, os 
esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
1.5-Providenciar a imediata correcao das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
1.6-Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçao dos serviços 
contratados inclusive as contribuiçOes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de PEDRA BRANCA por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadirnplência da CONTRATADA, corn referência as suas obrigacoes, nAo se transfere a Prefeitura 
Municipal de PEDRA BRANCA; 
1.7-Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante, o veIculo 
utilizado para prestacão dos serviços; 
1.8-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a União, 
Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
1.9-Respeitar as norrnas de seguranca e rnedicina do trabaiho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislacao pertinente; 
1.10-Responponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais corno: combustIveis, pneus, condutor, 
manutenção em geral do veIculo, taxas, tributos, encargos, e demais despesas diretas e indiretas que 
incidem sobre a execuçao do objeto contratual. 

13- SANcOES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administraçäo, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitaçao 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardarnento da realizacão do certame. 
b) Corneter fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar docurnento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Corneter fraude no fornecirnento, e 
h) Descurnprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual perIodo, 
sern prejuIzo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçöes legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplernento de suas obrigaçOes, a advertências, 
suspensöes e declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pi:iblica, sem 
prejuIzo das sançöes legais na esfera cIvel e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (urn por cento) sqbre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade qos rnesmos, limitada a 10% (dez por cento) do rnesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condiço contratual, nao especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituiçao não se efetive nos 05 
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacão formal da rejeicäo; 

I. Suspensão temporária de participacão em licitação e impedimento de contratar corn o 
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MunicIpio de Pedra Branca, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administraçâo 
pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no 
inciso anterior. 
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Pedra Branca/CE, fevereiro de 2023. 

13.4-As multas previstas nas almneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, 
mornento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 
13.6-As suspensôes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Administração Püblica serão 
aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência 
acarretar prejuIzos para a Administracão. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca será aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item 
anterior. 
13.8- As sançôes previstas poderão ser aplicadas a CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar,  os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Administração Püblica, em virtude de 
atos ilIcitos praticados. 
13.9- A inexecuçäo total ou parcial do 6,  ontrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisão corn as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
13.10- Para aplicacão das sancöes previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuracão dos fatos, garantidos sempre as direitos prévios da citação, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
14.1- Não se aplica. 

15. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
15.1 0 contrato vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma prevista na 
legislacao 

16. CONSIDERAçOES FINAlS 
16.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrurnento 
convocatório. 

SECT DE AGRICULTURA 
REGI DO SOUSA DA CRUZ 
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

i. 
..t. 

• 1 

LP. 

CLA(JSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato a valor global de 

( ), conforme planilha a seguir: 

LOTE XX 

CONTRATO N2  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE PEDRA BEANCA, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE XXXXXXXXXXX COM 

PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, pessoa jurIdica de direito püblico interno, corn sede na Rua Fe. 
Francisco Rosa, S/N, Centro, PEDRA BRANCA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n ,através 
da Secretaria de XXXXXXXX, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Ordenador da Despesa, 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, , corn endereco na Rua 

N2 , bairro , em , Estado do , inscrita no sob o n2  
representada por , CPF n2 ,ao fim assinado, 

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn a Edital de Pregäo Eletrônico n2  XXXXXX, 
Processo n2  XXXXXX, em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alteraçöes posteriores, a LeiFederal n2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes as suas normas e as cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PIUMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitacao, na rnodalidade Pregao Eletrônico, em conformidade corn a Lei Federal NO 
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, a Lei Federal n9  10.520, de 17/07/2002 devidamente hornologado 
pelo(a) 0rdenador(a) de Despesas da Secretaria de XXXXXXXX do MunicIpio de PEDRA BRANCA-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAçAO DE SERVIOS PARA LOCAçAO DE 1000 (MILl 
1-IORAS DE TRATOR AGRICOLA. PARA 0 PROGRAM DE ARAcAo DE TERRAS NAS COMUNIDADES 
RURAIS. JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUARIA DO MUNIC!PIO DE PEDRA 
J3RANCA/CE. 

CLAUSULA QUARTA - DAS oBRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condiçöes necessárias ao pleno 
curnprimento das obrigaçöes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e 
suas alteraçöes posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execucão do objeto contratual, bern como a pagarnento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao born andamento dos serviços; 
4.3-Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4-Providenciar os pagarnentos a CONTRATADA a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS oBRIGAçOEs DA CONTRATADA 
5.1-Executar a objeto do Contrato de conformidade corn as condiçöes e prazos estabelecidos no Edital, 
neste Terrno Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as obrigaçOes 
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assumidas, todas as condiçoes de habilitacão e qualificacão exigidas na Lei de Licitaçöes; 
5.3-Utffizar profissionais devidamente habilitados na execucão do objeto contratual; 
5.4-Facilitar a acão da FISCALIZAcAO na inspecão dos serviços, prestando, prontamente, os 
esciarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5-Providenciar a irnediata correcão das defIciências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
5.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacão dos servicos contratados 
inclusive as contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolurnentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, corn referência as suas obrigaçôes, não se transfere a Prefeitura Municipal de PEDRA 
B RAN CA; 
5.7-Disponibilizar para vistoria, prontarnente, conforme solicitaçao da contratante, o veIculo utilizado para 
prestação dos serviços; 
5.8-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a União, Estado, 
MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestacão dos serviços; 
5.9-Respeitar as norrnas de seguranca e medicina do trabaiho, previstas na Consolidacao das Leis do 
Trabaiho e legislaçao pertinente; 
5.10-Responponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais corno: cornbustIveis, pneus, condutor, 
manutenção em geral do veiculo, taxas, tributos, encargos, e demais despesas diretas e indiretas que 
incidem sobre a execução do objeto contratual. 

PEDRA 
BRAN CA 
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CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- 0 contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
na forma da lei. 
6.2-Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

cLAUsuL.A SETIMA - DAS coND1çOES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivarnente prestados e/ou produtos devidamente entregiies, deverá 
ser apresentada a Secretaria de Competência, para fins de conferência e atestacâo da execucão dos 
serviços. 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento 
será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da 
respectiva aprovacão desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da presente licitacão, correrão por conta da(s) dotacão(Oes) orcamentaria(s) 
n2: As despesas serão consignadas nas seguintes dotacöes orçamentárias corn recursos próprios: 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, corn recursos próprios do orçarnento vigente; 

Secretaria de Agricultura e Pecuária: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os preços poderão ser reajustados, após 12 (doze) meses, corn base nos fndice Geral de Preco de 
Mercado (IGP-M); 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acréscirnos ou 
supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no § 1, art. 65, da Lei n2  8.666/93 e suas alteracöes 
posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANçOEs 
11.1- 0 licitante que ensejar o retardarnento da execucão do certame, nao rnantiver a proposta, faihar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçao falsa ou cometer 
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fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacão e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
corn a Administracao, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejulzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçöes 
legais. 
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucão total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 
ou não veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa: 
- Advertência, sançao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.2  8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitaçäo; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que näo caiba a aplicaçao de sancão mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn 
instrucôes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestacão dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infraçao a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, nao especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer servico rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correçSo nâo se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da 
comunicação formal da rejeicão; 
III - Suspensão temporária de participaçao em licitacäo e impedimento de contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracao Püblica, enquanto 
perdurarern os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Adrninistraçao pelos prejuIzos resultantes 
e depots de decorrido o prazo da sancão aplicada corn base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para as sançöes previstas nos incisos I, H e III do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que 0(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuflciência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dfvida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçSo fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sançöes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderao ser aplicadas as empresas 
que, em razSo do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitaçao; 
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administração Püblica, em virtude de atos 
ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenaçSo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recoihimento de 
quaisquer tributos. 
11.6- As sancOes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderäo ser aplicadas juntamente 
corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias üteis a contar da notificacão que Ihe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida. 
11.8-As sançöes previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo corn este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

PEDRA 
BRANQ-A 
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CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do 
art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
b)Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n9  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a rnanifestacão final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigacão do contratado de manter, durante toda a execucão do Contrato, em compatibilidade corn 
as obrigacoes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificacao exigidas na licitacão. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, para conhecimento das questOes 
relacionadas corn o presente Contrato que nào forem resolvidos pelos rneios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurIdicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA, de de 

Secretaria xxxxx Nome do Representante da Empresa 
CONTRATANTE Nome da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 
CPF: 
2.  
Nome: 
CPF: 

Procuradoria-Geral do MunicIplo 

Texto aprovado em: 

Responsável 
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ANEW III - MODELO DE DEcLARAcAo 

DECLARAcAO DE CONHECIMENTO E OBEDIENCIA AS CLASULAS DO EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N2  XXXXXX 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N2 , sediada a Rua/Av 
(Endereco Completo), declara, para todos os fins de direito, que 

conhecernos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° XXXXXXX, e de seu(s) 
Regulamento(s), bern como que temos todas as condicOes de cumprir as exigências editailcias, 
tanto no que concerne a apresentação de documentação para a habilitacao do certame. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN2  
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ANEXO IV - MODELO DE DEcLARAcAo 

DECLARAçA0 
PREGAO ELETRONICO N2  XXXXXX 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n0  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, näo emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdde, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN2  

n
y,  

Prefoltura Municipal do Pedra Branca 
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